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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL. A EFETUAR

A DOAÇÃO QUn ESPECIFICA, AO iNSTiTUTo BRA

Sl-LEIRA DE GEOGRAFIA E ZSVAUISUZCA - IBGE

E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Munici.pal de

Pi.lar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atei.bulções le -

cais, faz saber que a Câmara Munlci.pal apr-ovou e ele sana.ona e pr9
multa a seguinte Lei:

ART. ].Q - Fi.ca o Executivo Munlci.pal auto

rezado a proceder a doação de '

Cr$ 100.000,00 (cem mà]. cruzeiros) ao ]nsti.tuta Brasa.],eira de Geo -

grafia e Estatística - IBGE - Região de ltapetininga - na pessoa de

seu representante, Sr. Surgi.o Majewskl, portador da Cédula de Iden-
tidade R.G. n0 9.522.502, CPF n0 793.298.298-72

Parágrafo le - O valor da doação acima re

ferido, deverá ser uti.liza

do para o flm especilfi.co de custear as '

despesas de combusti,vel; necessário par'a

a realização do Censo Demográfico - 1991,

nas iegi3es rufai.s deste Munlc5.pio de Pi-
lar do sul.

P4}ãgr:afo 20 - A prestação de contas da

doação ora efetuada. far-=

se-á medi.ante apresentação de Notas Fis
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cais, emi.ti.das pelos postos de revenda de

combustível.s local.s ao Selar de Contabi.li.

dado desta MunIcIpalIdade

P

ART:! - As despesas decorrentes com a

execução da presente Lei, cora.g

rão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento, sup].e -

montadas, se necessário.

ART. sta Lel entrara em vi.gor na da

ta de sua publicação, revogadas

Prefeito Municipal

Regi.strada e publicada na Secretaria da

Prefeitura Muni.clpal de Pi.lar do Sul, na data supra.

SHIRLEY
Chefe de secretaria
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